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ErutrNre: "Autorizq o Poder
ExecuÍivo a controtor operoçõo
de credito cam o CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF,
cam ou sem a garontio da Uniõo
e dó oufros providêncios. "

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CONDADO, Estodo de
Pernombuco, no uso de suos otribuiçÕes Legois, conferÍdos pelc
ConstituiçÕo Federol e Estoduol, sobreiudo pelo Lei OrgÔnico
Municipol, sonciono o seguinte Leí oprovodo pelo Cômoro de
Vereodores:

Art. lo o. Fica o Poder Executivo outorizodo o contrqtor
operoçõo de crédito junto à CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com
ou sem gorontio do UnÍõo, oté o volor de R$ 

.l0.000.000.00 
(dez milhÕes

de reois), no ômbito do PROGRAMA FlNlSA, destÍnodos à reolizoçÕo
de despesos de copitol, observodo o legisloçÕo vigente, em especiol
os disposições do Lei Complementor n" I0l , de 04 de moio de 2000.

Arl. 2" Fico o Poder Executivo outorizodo o ceder ou vinculor em
gorontio do operoçõo de crédito de que iroto esto lei, os cotos de
reportiÇÕc constitucicnol, dc lrnpostc de CÍrculoçõo de MerccdorÍcs -
ICMS e/ou Fundo de PorticipoçÕo dos MunicípÍos - FPM, nos termos do
lnciso lV do ortigo 167 do ConstÍtuiçõo Federol, oté o limÍte suficiente
poro o pogomento dos prestoções e demois encorgos decorrentes
desto lei ou outorizodo o vinculor como conirogorontio à gorontío do
Uniõo, à operoçÕo de crédito de que troto esto Lei, em corÓter
irrevogóvel e irretrotovel, o modo "pro solvendo", os receitos o que se

referem os ortÍgos ,I58 e ,I59, inciso l, olíneos "b", ttd" e "o",
complemeniodos pelos receitos tributórios estobelecidos no ortigo
156, nos termos do § 4o do ort. ló7, todos dc ConstituiçÕo Federo!,
bem como outros goronÍios odmitidos em direito.

Arl. 3o - Os recursos provenientes do operoçõo de crédito o que
se refere esio Leí deverõo ser consignodos Como receito no
Orçomentc cu em créditos qdicionois, nos termos do inc. ll,§ lo

32, do Lei Complementor 10,l/2000.
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Art. 4." - Os orçomentos ou os créditas odicíonois deverÕo
consignor os dotoçÕes necessórios às omortizoções e oos
pogomentos dos encqrgos onucis, relotivos cos controtos de
finonciomento o que se refere o ortigo primeiro.

Arl. 5o - Fico o Chefe do Poder Executivo outorizodo o obrir
créditos odÍcionois destinados o fozer face oos pogomentos de
obrigoções decorrentes dc operoçõo de crédilo oro outorízodo.

Arl. ó.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
revogodos os disposíçÕes em sentido contrório.

Gqbínete do Prefeito, em 22 de novembro de 2022.
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